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DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO 1º TA CONTRATO Nº 0014/2025

Extrato 1º TA Contrato nº 0014/2025 – Firmado entre o Município de Pará de Minas e ASSOCIAÇÃO DOS
PRODUTORES RURAIS DE FLORESTA - ASSPROF Objeto: Prorrogação do prazo de vigência e execução do contrato
por mais 12 meses. Valor: R$ 1.896.837,74. Fundamento legal: Lei 14.133/2021 - Dispensa 002/2025.

Pará de Minas, 04 de fevereiro de 2026.

Luiz Fernando de Lima

Vice-prefeito

O Aditivo na íntegra estará disponível no portal: https:
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consultas/61721

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 17513

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO 1º TA CONTRATO Nº 0012/2025

Extrato 1º TA Contrato nº 0012/2025 – Firmado entre o Município de Pará de Minas e EMERSON INÁCIO DE SOUZA.
Objeto: Reajuste de 4,4618% e prorrogação do prazo de vigência e execução do contrato por mais 12 meses. Valor: R$
41.842,74. Fundamento legal: Lei 14.133/2021 - Dispensa 003/2025

Pará de Minas, 29 de janeiro de 2026

Luiz Fernando de Lima

Vice-prefeito

O Aditivo na íntegra estará disponível no portal: https:
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consultas/61721

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 17516

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO 1º TA CONTRATO Nº 0012/2025

Extrato 1º TA Contrato nº 0012/2025 – Firmado entre o Município de Pará de Minas e EMERSON INÁCIO DE SOUZA.
Objeto: Reajuste de 4,4618% e prorrogação do prazo de vigência e execução do contrato por mais 12 meses. Valor: R$
41.842,74. Fundamento legal: Lei 14.133/2021 - Dispensa 003/2025
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Pará de Minas, 29 de janeiro de 2026

Luiz Fernando de Lima

Vice-prefeito

O Aditivo na íntegra estará disponível no portal: https:
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consultas/61721

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 17517

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.661/2026

PORTARIA Nº 24.661/2026

Dispõe sobre exoneração.

O Prefeito do Município de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, incisos VI e IX, combinado com
o art. 107, inciso II, alínea “a” todos da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o art. 46, inciso II, do Estatuto
do Servidor Público, Lei Municipal 5.264/2011.

Considerando o pedido descrito no Requerimento s/nº da Diretoria Operacional;

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar, a seu pedido, Francisco Vicente Severino Sobrinho, matrícula nº 26.751, do cargo comissionado de
Diretor Operacional, lotado na Secretaria Municipal de Gestão Pública, a partir de 16 de março de 2026.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 20 de fevereiro de 2026.

Fernando Antônio do Amaral

Secretário Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 17524

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.673/2026

PORTARIA Nº 24.673/2026

Dispõe sobre licença sem remuneração.

O Prefeito do Município de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 79, incisos VI, IX e art. 107, inciso
II, alínea “a”, todos da Lei Orgânica do Município, tendo em vista o disposto nos arts. 118 a 121 da Lei nº 5.264/2011, e;

Considerando o requerimento protocolado sob o nº PRO. 1757/2026;
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RESOLVE:

Art. 1º – Conceder licença sem remuneração, para tratar de interesses particulares, à servidora requerente Grasiele
Cristina da Silva, matrícula 24.271, ocupante do cargo efetivo de Servente Escolar, lotada na Secretaria Municipal de
Educação.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 19 de fevereiro de 2026.

.

Pará de Minas, 23 de fevereiro de 2026.

Fernando Antônio do Amaral

Secretário Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 17525

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.672/2026

PORTARIA Nº 24.672/2026

Dispõe sobre férias prêmio.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 79, inciso VI e IX, e art. 107, inciso II, alínea
“a”, da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o art. 64, § 5º, da Lei nº 5.264/2011;

Considerando o requerimento protocolado sob o nº PRO. 1755/2026;

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder a Alessandra de Araújo Gonçalves, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica I,
matrícula 6640, o gozo de 03 (três) meses de férias – prêmio referente ao 2º período adquirido, a partir de 02 de março de
2026.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 23 de fevereiro de 2026.

Fernando Antônio do Amaral

Secretário Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 17526

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.671/2026
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PORTARIA Nº 24.671/2026

Dispõe sobre interrupção de licença sem remuneração de Servidor.

O Prefeito do Município de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal, e em conformidade com o art. 119 da Lei 5.264/2011;

Considerando o requerimento protocolado sob o nº PRO 724/2026;

RESOLVE:

Art. 1º – Interromper a licença sem remuneração concedida à servidora Lidiane Alvino Correa, matrícula nº 19.732,
ocupante do cargo efetivo de Professor Auxiliar de Educação Básica, através da Portaria nº 24.157/2025, determinando o
retorno da referida servidora às atividades do CMEI Professor Mozart Campos Moreira.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 02 de fevereiro de 2026.

Pará de Minas, 23 de fevereiro de 2026.

Fernando Antônio do Amaral

Secretário Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 17527

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
LEI Nº 7.251/2026

LEI Nº 7.251/2026

Altera a Lei Municipal nº 6.694/2022, que dispõe sobre a proibição do manuseio, utilização, queima e soltura de fogos de
artifício e artefatos pirotécnicos que causam poluição sonora no âmbito do município de Pará de Minas.

A Câmara Municipal de Pará de Minas aprova a seguinte lei, e eu, em nome do povo, a sanciono:

Art. 1º A ementa da Lei Municipal nº 6.694/2022 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Dispõe sobre a proibição do manuseio, utilização, queima, soltura e comercialização de fogos de artifício e artefatos
pirotécnicos que causam poluição sonora no âmbito do município de Pará de Minas.”

Art. 2º O caput do artigo 1º da Lei Municipal nº 6.694/2022 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Ficam proibidos o manuseio, a utilização, a queima, a soltura e a comercialização de fogos de artifícios e quaisquer
artefatos pirotécnicos que produzam estampidos, em todo o território do município de Pará de Minas, com o objetivo de
proteger a saúde e o meio ambiente.

(...)”

Art. 3º O artigo 2º da Lei Municipal nº 6.694/2022 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º O manuseio, a utilização, a queima, a soltura e a comercialização de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos em
desconformidade com o disposto nesta lei acarretará aos infratores multa de 200 UFEMGs à pessoa física e de 400
UFEMGs à pessoa jurídica.”
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 06 de fevereiro de 2026.

Débora Faria Castro

Procuradora Geral do Município

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 17528

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
LEI Nº 7.252/2026

LEI Nº 7.252/2026

Acrescenta parágrafo único ao artigo 1º da Lei Municipal 5903/2015, com as alterações da Lei Municipal 7.204/2025, que
autoriza o Município de Pará de Minas a promover a disposição de até 20 (vinte) servidores públicos efetivos, com ônus
para o Município de Pará de Minas, à APAE – Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Pará de Minas, mediante
a formalização de Convênio de Cooperação Técnica e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Pará de Minas aprova a seguinte lei, e eu, em nome do povo, a sanciono:

Art. 1º Fica acrescido o parágrafo único ao artigo 1º da Lei Municipal 5.903/2015, com as alterações da Lei Municipal
7.204/2025, que autoriza o Município de Pará de Minas a promover a disposição de até 20 (vinte) servidores públicos
efetivos, com ônus para o Município de Pará de Minas, à APAE – Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Pará
de Minas, mediante a formalização de Convênio de Cooperação Técnica, com a seguinte redação:

“Art. 1º […]

Parágrafo único. Excepcionalmente, em não havendo servidores efetivos disponíveis e/ou interessados para o atendimento
integral da autorização contida no caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a disponibilizar agentes públicos
contratados por prazo determinado, mediante realização de processo seletivo, nos termos da legislação vigente. A
contratação, quando necessária, ocorrerá de forma suplementar aos servidores do quadro permanente até o limite
estabelecido nesta lei, visando atender as necessidades e manutenção da escola especializada junto à entidade, conforme
convênio de cooperação próprio a ser formalizado, nos termos da legislação que rege a matéria.”

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 19 de fevereiro de 2026.

Débora Faria Castro

Procuradora Geral do Município

Inácio Franco

Prefeito Municipal

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 17530

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL
SESSÃO PÚBLICA DE PUBLICIDADE
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Sessão Pública de Publicidade

Pará de Minas, 23 de fevereiro de 2026.

A Prefeitura Municipal de Pará de Minas, com sede à Praça Afonso Pena, 30 - Centro, Pará de Minas - MG, 35660-013
comunica a todos os que possam interessar, que no dia 25/02/2026, às 10h, será realizada sessão pública, na sala de licitações
em sua sede, para abertura de envelopes visando a contratação, através da Agência de Publicidade PeB Design e
Comunicação Ltda., nos termos do art. 14, §2o da lei 12.232/2010, do seguinte objeto: Produção de Jornal Tabloide de
acordo com a necessidade do contratante no ano de 2026.

Publicado por: Valquíria Aparecida Santos Silva
Código identificador: 17522

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRONEGÓCIO, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO
AMBIENTE

2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CODEMA DE 2026 - DELIBERAÇÃO

                                                SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRONEGÓCIO, DESENVOLVIMENTO RURAL E
MEIO AMBIENTE

                                               COMUNICADO 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CODEMA DE 2026 - CODEMA PARÁ DE
MINAS –  MG

2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CODEMA DE 2026 - DELIBERAÇÃO
Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental – CODEMA Pará de Minas – MG

COMUNICADO 

O Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental – CODEMA Pará de Minas, no uso de suas atribuições
legais e conforme condições definidas pelo Regimento Interno, estabelecido pela Portaria nº 10.105/2017, comunica a todos
os interessados as deliberações da 2ª Reunião Ordinária de 2026 do Conselho, realizada no dia 03 de fevereiro de 2026,
sexta-feira, às 14h00, na sede da Prefeitura Municipal de Pará de Minas, localizada na Praça Afonso Pena, nº 30, Centro,
Pará de Minas/MG.

DELIBERAÇÃO DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
AMBIENTAL – CODEMA - 2026

O Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental – CODEMA de Pará de Minas, no uso de suas
atribuições legais e conforme as deliberações ocorridas na 2ª Reunião Ordinária realizada em 03 de fevereiro de 2026, torna
público o que segue:

1.0 REQUERIMENTO DA VEREADORA IRENE SUZANA MELO FRANCO – SUGERE A INSTALAÇÃO DE
PLACAS E SINALIZAÇÃO DE TRAVESSIA DE FAUNA SILVESTRE NAS IMEDIAÇÕES NAS IMEDIAÇÕES
DA EMPRESA ITAMBÉ E AINDA UMA PASSAGEM DE AÉREA PARA MICOS E QUATIS QUE TRANSITAM
NA REGIÃO

Decisão: Após discussão, foi decidido que a vereadora deve encaminhar o requerimento para a concessionária que faz
a gestão da via, uma vez que a responsabilidade de preservação das espécies cabe ao órgão.

2.0 PRO 0450549/2023 do empreendimento Auto Posto Positivo de Tavares

Decisão: Liberação da Autorização de Intervenção Ambiental - AIA do PRO 0450549/2023, empreendimento Auto
Posto Positivo de Tavares, informando que neste caso, deverá ser realizada a medida de compensação ambiental,
estabelecida pelo Codema, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), referente a Intervenção Ambiental requerida
pelo empreendimento. O requerimento deste processo foi colocado em votação e APROVADO por unanimidade
pelos Conselheiros, devendo atender as sugestões das compensações ambientais, contidas nos tópicos 29 a 38, do
Parecer Único do Departamento de Licenciamento Ambiental da Secretaria de Agronegócio, Desenvolvimento
Rural e Meio Ambiente (fls.241 a 244 do PRO 0450549/2023) e compensação ambiental definida pelo
CODEMA.
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3.0 PRO 10769/2025 – Oliveira Empreendimentos LTDA – LOTEAMENTO DO BAIRRO CASTELO BRANCO – 2ª
ETAPA

Decisão: Julgamento do parecer referente ao PRO 10769/2025 – Oliveira Empreendimentos LTDA –
LOTEAMENTO DO BAIRRO CASTELO BRANCO – 2ª ETAPA – elaborado pela técnica da Secretaria Municipal
de Agronegócio, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, Bruna Ferreira Neves Silva. O parecer da técnica
apresentava 03 (três) possibilidades de encaminhamento, sendo que em uma delas, que o processo fosse direcionado
ao CODEMA Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental, através de solicitação do secretário Kenede
Antônio dos Reis, para apreciação e análise, no sentido verificar a competência de deliberar sobre a Autorização de
Intervenção Ambiental – AIA do empreendimento. Essa possibilidade foi aceita pelos Conselheiros e o processo
posteriormente foi colocado em julgamento e votação para liberação ou não da Autorização de Intervenção Ambiental
– AIA do O PRO 10769/2025 – Oliveira Empreendimentos LTDA – LOTEAMENTO DO BAIRRO CASTELO
BRANCO – 2ª ETAPA, sendo APROVADO pela maioria dos Conselheiros.

4.0. Regimento Interno do CODEMA

Decisão: Aprovação do novo Regimento Interno do CODEMA por unanimidade pelos Conselheiros.

Pará de Minas, 09 de fevereiro de 2026.

Antônio Marcos Lemos

Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental – CODEMA

Publicado por: Graziele Lopes Marinho
Código identificador: 17512

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025 –

PROCESSO (PRC) Nº 262/2025.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais previstos na legislação pertinente, ADJUDICO E HOMOLOGO, o

objeto da presente Licitação, à seguinte empresa:

STRATUM SEGURANÇA LTDA.

Proceda-se, então, à contratação da referida empresa especializada para “PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS E NA ESTRUTURA DO SISTEMA DE

VIDEOMONITORAMENTO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS-MG,

DENOMINADO “OLHO VIVO”, INCLUINDO SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES, DESINSTALAÇÕES, REPARO

E ADEQUAÇÃO NA INFRAESTRUTURA APARENTE OU SUBTERRÂNEA, COM FORNECIMENTO E

SUBSTITUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS E MATERIAIS

NECESSÁRIOS PARA REPOSIÇÃO, INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO E ATUALIZAÇÃO DOS

SOFTWARES,” através do Gabinete do Prefeito e conforme consta na proposta apresentada, tendo em vista ser a mesma v

encedora do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025 – PROCESSO (PRC) Nº 262/2025.

Pará de Minas, data da assinatura eletrônica.

Luiz Fernando de Lima
Vice Prefeito Municipal

Publicado por: Valquíria Aparecida Santos Silva
Código identificador: 17519
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COMISSÃO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 –

PROCESSO (PRC) Nº 0277/2025.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais previstos na legislação pertinente, ADJUDICO E HOMOLOGO, o

objeto da presente Licitação, à seguinte empresa:

SACOLÃO HORT-MINAS COMÉRCIO HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA.

Proceda-se, então, à contratação da referida empresa para “FORNECIMENTO DE FRUTAS, VERDURAS E

LEGUMES, para atender à  Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento

Social, Secretaria Municipal de Agronegócio, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Esporte,

Lazer e Turismo, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, conforme consta na

proposta apresentada, tendo em vista ser a mesma vencedora do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 – PROCESSO

(PRC) Nº 0277/2025.

Pará de Minas, data da assinatura eletrônica.

Luiz Fernando de Lima
Vice Prefeito Municipal

Publicado por: Valquíria Aparecida Santos Silva
Código identificador: 17521

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 –

PROCESSO (PRC) Nº 0288/2025.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais previstos na legislação pertinente, ADJUDICO E HOMOLOGO, o

objeto da presente Licitação, às seguintes empresas:

LANCHONETE SABOR E TENTAÇÃO LTDA;

PADARIA E MERCEARIA PÃO DE MINAS LTDA.

Proceda-se, então, à contratação das referidas empresas para “FORNECIMENTO DE PÃES, BISCOITOS E BEBIDAS

LÁCTEAS, para atender à Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação Institucional,

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Urbano, Secretaria Municipal de Gestão Pública e Gabinete do Prefeito, conforme consta na

proposta apresentada, tendo em vista serem as mesmas vencedoras do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 –

PROCESSO (PRC) Nº 0288/2025.

Pará de Minas, data da assinatura eletrônica.

Luiz Fernando de Lima
Vice Prefeito Municipal

Publicado por: Valquíria Aparecida Santos Silva
Código identificador: 17523
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CASA DOS CONSELHOS
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Image not found or type unknown

Rua Dr. Cândido – 26 – centro – 37.3233.5939

casadosconselhos@parademinas.mg.gov.br

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA

RESOLUÇÃO 04/2026

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pará de Minas, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere a Lei Federal Nº 8.069/1990 e da Lei Municipal Nº 7.065/2024 e, através de sua Reunião do dia 18 de
fevereiro de 2026

RESOLVE:

Art. 1ª Aprovar a PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO PROJETO TRILHA DE DESENVOLVIMENTO do
Termo de Fomento nº 025/2025 REDE CIDADÃ – CNPJ:  05.461.315/0044/90 sem alteração no objeto da parceria.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 18 de fevereiro de 2026

EMANUEL GERALDO ALVES PINTO

Presidente do CMDCA/2026 - Pará de Minas

Publicado por: Aglia Campolina Leitão Mendonça
Código identificador: 17514

CASA DOS CONSELHOS
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Image not found or type unknown

Rua Dr. Cândido – 26 – centro – 37.3233.5939

casadosconselhos@parademinas.mg.gov.br

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA

RESOLUÇÃO 05/2026

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pará de Minas, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere a Lei Federal Nº 8.069/1990 e da Lei Municipal Nº 7.065/2024 e, através de sua Reunião do dia 18 de
fevereiro de 2026

RESOLVE:

Art. 1ª Aprovar a UTILIZAÇÃO DOS RENDIMENTOS/SALDO DO PROJETO TRILHA DE DESENVOLVIMENTO do
Termo de Fomento nº 025/2025 REDE CIDADÃ – CNPJ:  05.461.315/0044/90 sem alteração no objeto da parceria.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 18 de fevereiro de 2026
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EMANUEL GERALDO ALVES PINTO

Presidente do CMDCA/2026 - Pará de Minas

Publicado por: Aglia Campolina Leitão Mendonça
Código identificador: 17515
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